
Direitos da Personalidade no CÃ³digo Civil: AnÃ¡lise Completa para Concursos
PÃºblicos

DescriÃ§Ã£o

Os direitos da personalidade constituem um dos pilares mais importantes do Direito Civil
contemporÃ¢neo, representando os direitos essenciais e inerentes Ã  pessoa humana, destinados Ã 
proteÃ§Ã£o da dignidade, integridade e identidade pessoal. Estes direitos encontram seu fundamento
constitucional no princÃpio da dignidade da pessoa humana (art. 1Âº, III, CF/88) e estÃ£o
regulamentados nos artigos 11 a 21 do CÃ³digo Civil.

CaracterÃsticas Essenciais dos Direitos da Personalidade

Os direitos da personalidade
possuem caracterÃsticas especÃ­
ficas que os distinguem dos
demais direitos:

Intransmissibilidade: nÃ£o
podem ser transferidos a
terceiros
Irrenunciabilidade: nÃ£o
se pode abrir mÃ£o
definitivamente destes
direitos
Imprescritibilidade: nÃ£o
se perdem pelo nÃ£o
exercÃcio
Impenhorabilidade: nÃ£o
podem ser objeto de
penhora
Absolutismo: sÃ£o oponÃ­
veis contra todos (erga
omnes)
Extrapatrimonialidade:
embora possam gerar
reflexos econÃ´micos, nÃ£o
possuem conteÃºdo
patrimonial direto

â? ï¸• Ponto de AtenÃ§Ã£o:
Embora extrapatrimoniais em sua
essÃªncia, os direitos da
personalidade podem gerar
reflexos patrimoniais quando
violados, ensejando
indenizaÃ§Ã£o por danos morais
e/ou materiais.

Artigo 11 â?? PrincÃpios Fundamentais: Intransmissibilidade e Irrenunciabilidade
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â??Com exceÃ§Ã£o dos casos previstos em lei, os direitos da personalidade sÃ£o
intransmissÃveis e irrenunciÃ¡veis, nÃ£o podendo o seu exercÃcio sofrer limitaÃ§Ã£o
voluntÃ¡ria.â?•

Este artigo estabelece os pilares dos direitos da personalidade. A intransmissibilidade significa que
estes direitos nÃ£o podem ser cedidos, vendidos ou transferidos a terceiros. A irrenunciabilidade
impede que a pessoa abra mÃ£o definitivamente destes direitos.

ObservaÃ§Ã£o Importante: A expressÃ£o â??com exceÃ§Ã£o dos casos previstos em leiâ?• permite
algumas flexibilizaÃ§Ãµes, como a autorizaÃ§Ã£o para uso da imagem em contratos publicitÃ¡rios ou
a doaÃ§Ã£o de Ã³rgÃ£os em vida.

A vedaÃ§Ã£o Ã  limitaÃ§Ã£o voluntÃ¡ria do exercÃcio impede, por exemplo, que alguÃ©m
contratualmente se obrigue a nÃ£o processar por danos morais ou a permitir violaÃ§Ãµes Ã  sua
privacidade.

SÃºmula 227 do STJ: â??A pessoa jurÃdica pode sofrer dano moral.â?•

Esta sÃºmula Ã© relevante pois estende a proteÃ§Ã£o aos direitos da personalidade tambÃ©m Ã s
pessoas jurÃdicas, no que couber, especialmente quanto Ã  honra objetiva.

Artigo 12 â?? Tutela Jurisdicional e LegitimaÃ§Ã£o

â??Pode-se exigir que cesse a ameaÃ§a, ou a lesÃ£o, a direito da personalidade, e
reclamar perdas e danos, sem prejuÃzo de outras sanÃ§Ãµes previstas em lei.

ParÃ¡grafo Ãºnico. Em se tratando de morto, terÃ¡ legitimaÃ§Ã£o para requerer a medida
prevista neste artigo o cÃ´njuge sobrevivente, ou qualquer parente em linha reta, ou
colateral atÃ© o quarto grau.â?•

Este dispositivo estabelece a tutela judicial dos direitos da personalidade, prevendo:

1. Tutela InibitÃ³ria: cessaÃ§Ã£o da ameaÃ§a ou lesÃ£o
2. Tutela RessarcitÃ³ria: reparaÃ§Ã£o por perdas e danos
3. Outras sanÃ§Ãµes: previstas em legislaÃ§Ã£o especÃfica

LegitimaÃ§Ã£o Post Mortem:

CÃ´njuge sobrevivente
Parentes em linha reta
(ascendentes e
descendentes) â?? sem
limitaÃ§Ã£o de grau
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Parentes colaterais atÃ© o
4Âº grau (irmÃ£os, tios,
sobrinhos, primos)

â? ï¸• Ponto de AtenÃ§Ã£o: A
legitimaÃ§Ã£o Ã© sucessiva,
nÃ£o concorrente. O cÃ´njuge
tem prioridade, seguido pelos
parentes em linha reta e, na falta
destes, pelos colaterais.

SÃºmula 403 do STJ: â??Independe de prova do prejuÃzo a indenizaÃ§Ã£o pela publicaÃ§Ã£o nÃ£o
autorizada de imagem de pessoa com fins econÃ´micos ou comerciais.â?•

Artigo 13 â?? DisposiÃ§Ã£o do PrÃ³prio Corpo

â??Salvo por exigÃªncia mÃ©dica, Ã© defeso o ato de disposiÃ§Ã£o do prÃ³prio corpo,
quando importar diminuiÃ§Ã£o permanente da integridade fÃsica, ou contrariar os bons
costumes.

ParÃ¡grafo Ãºnico. O ato previsto neste artigo serÃ¡ admitido para fins de transplante, na
forma estabelecida em lei especial.â?•

Este artigo protege a integridade fÃsica, estabelecendo como regra a vedaÃ§Ã£o Ã  disposiÃ§Ã£o do
prÃ³prio corpo que cause diminuiÃ§Ã£o permanente.

ExceÃ§Ãµes Permitidas:

1. ExigÃªncia mÃ©dica: cirurgias terapÃªuticas, amputaÃ§Ãµes necessÃ¡rias
2. Transplantes: regulamentados pela Lei nÂº 9.434/1997

ObservaÃ§Ã£o: Atos que nÃ£o causem diminuiÃ§Ã£o permanente sÃ£o permitidos (ex: doaÃ§Ã£o
de sangue, corte de cabelo).

â? ï¸• Ponto de AtenÃ§Ã£o: Cirurgias estÃ©ticas sÃ£o permitidas desde que nÃ£o causem
mutilaÃ§Ã£o ou contrariem os bons costumes, sendo consideradas exigÃªncia mÃ©dica no sentido
amplo (saÃºde mental/bem-estar).

Artigo 14 â?? DisposiÃ§Ã£o do Corpo Post Mortem

â??Ã? vÃ¡lida, com objetivo cientÃfico, ou altruÃstico, a disposiÃ§Ã£o gratuita do prÃ³prio
corpo, no todo ou em parte, para depois da morte.

ParÃ¡grafo Ãºnico. O ato de disposiÃ§Ã£o pode ser livremente revogado a qualquer
tempo.â?•

Este dispositivo permite a doaÃ§Ã£o do corpo ou partes dele para apÃ³s a morte, desde que:
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Seja gratuita (vedada a comercializaÃ§Ã£o)
Tenha finalidade cientÃfica ou altruÃstica
Seja revogÃ¡vel a qualquer momento

Exemplos: doaÃ§Ã£o de Ã³rgÃ£os, doaÃ§Ã£o do corpo para pesquisa cientÃfica, doaÃ§Ã£o de
cÃ³rneas.

Artigo 15 â?? Recusa a Tratamento MÃ©dico com Risco de Vida

â??NinguÃ©m pode ser constrangido a submeter-se, com risco de vida, a tratamento
mÃ©dico ou a intervenÃ§Ã£o cirÃºrgica.â?•

Este artigo consagra o princÃpio da autonomia da vontade em matÃ©ria mÃ©dica, permitindo a recusa
a tratamentos que envolvam risco de vida.

â? ï¸• Ponto de AtenÃ§Ã£o: Este dispositivo nÃ£o se aplica a menores de idade ou incapazes, casos
em que a decisÃ£o caberÃ¡ aos representantes legais. TambÃ©m deve ser ponderado com
situaÃ§Ãµes de urgÃªncia e risco iminente de morte.

ObservaÃ§Ã£o: Relaciona-se com o testamento vital (diretivas antecipadas de vontade) e com
questÃµes bioÃ©ticas complexas.

Artigo 16 â?? Direito ao Nome

â??Toda pessoa tem direito ao nome, nele compreendidos o prenome e o sobrenome.â?•

O nome Ã© elemento identificador da personalidade, composto por:

Prenome: nome prÃ³prio escolhido pelos pais ou pela pessoa
Sobrenome: nome de famÃlia (patronÃmico)

ObservaÃ§Ã£o: O nome estÃ¡ protegido contra uso indevido e pode ser alterado nas hipÃ³teses
legais previstas na Lei de Registros PÃºblicos.

Artigo 17 â?? ProteÃ§Ã£o do Nome contra ExposiÃ§Ã£o ao Desprezo

â??O nome da pessoa nÃ£o pode ser empregado por outrem em publicaÃ§Ãµes ou
representaÃ§Ãµes que a exponham ao desprezo pÃºblico, ainda quando nÃ£o haja
intenÃ§Ã£o difamatÃ³ria.â?•

Este dispositivo protege o nome contra uso que cause exposiÃ§Ã£o ao desprezo,
independentemente da intenÃ§Ã£o do agente.
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â? ï¸• Ponto de AtenÃ§Ã£o: NÃ£o Ã© necessÃ¡rio provar intenÃ§Ã£o difamatÃ³ria; basta a
exposiÃ§Ã£o ao desprezo pÃºblico. Ã? uma proteÃ§Ã£o objetiva do nome.

Exemplo: Uso do nome de pessoa em obra de ficÃ§Ã£o que a ridicularize, mesmo sem intenÃ§Ã£o
de ofender.

Artigo 18 â?? Uso do Nome em Propaganda Comercial

â??Sem autorizaÃ§Ã£o, nÃ£o se pode usar o nome alheio em propaganda comercial.â?•

Este artigo protege o aspecto patrimonial do nome, vedando seu uso comercial nÃ£o autorizado.

ObservaÃ§Ã£o: Diferencia-se do artigo anterior por focar no aspecto comercial, podendo gerar direito
a indenizaÃ§Ã£o material alÃ©m da moral.

Artigo 19 â?? ProteÃ§Ã£o ao PseudÃ´nimo

â??O pseudÃ´nimo adotado para atividades lÃcitas goza da proteÃ§Ã£o que se dÃ¡ ao
nome.â?•

O pseudÃ´nimo, quando usado licitamente, recebe a mesma proteÃ§Ã£o jurÃdica do nome civil.

Exemplos: nomes artÃsticos, pseudÃ´nimos literÃ¡rios, nomes de guerra (militares).

â? ï¸• Ponto de AtenÃ§Ã£o: A proteÃ§Ã£o sÃ³ se estende a atividades lÃcitas. PseudÃ´nimos usados
para atividades ilÃcitas nÃ£o gozam de proteÃ§Ã£o.

Artigo 20 â?? ProteÃ§Ã£o Ã  Imagem e Ã  Palavra

â??Salvo se autorizadas, ou se necessÃ¡rias Ã  administraÃ§Ã£o da justiÃ§a ou Ã 
manutenÃ§Ã£o da ordem pÃºblica, a divulgaÃ§Ã£o de escritos, a transmissÃ£o da palavra,
ou a publicaÃ§Ã£o, a exposiÃ§Ã£o ou a utilizaÃ§Ã£o da imagem de uma pessoa poderÃ£o
ser proibidas, a seu requerimento e sem prejuÃzo da indenizaÃ§Ã£o que couber, se lhe
atingirem a honra, a boa fama ou a respeitabilidade, ou se se destinarem a fins comerciais.

ParÃ¡grafo Ãºnico. Em se tratando de morto ou de ausente, sÃ£o partes legÃtimas para
requerer essa proteÃ§Ã£o o cÃ´njuge, os ascendentes ou os descendentes.â?•

Este Ã© um dos artigos mais importantes e frequentemente cobrados em concursos. Protege:

Escritos (cartas, e-mails, documentos)
Palavra (gravaÃ§Ãµes, declaraÃ§Ãµes)
Imagem (fotografias, vÃdeos, representaÃ§Ãµes)
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HipÃ³teses de VedaÃ§Ã£o:

1. Quando atingirem a honra, boa fama ou respeitabilidade
2. Quando se destinarem a fins comerciais

ExceÃ§Ãµes Legais:

AutorizaÃ§Ã£o expressa ou tÃ¡cita
AdministraÃ§Ã£o da justiÃ§a (processos judiciais)
ManutenÃ§Ã£o da ordem pÃºblica (investigaÃ§Ãµes policiais, seguranÃ§a)

LegitimaÃ§Ã£o Post Mortem (parÃ¡grafo Ãºnico):

CÃ´njuge
Ascendentes (pais, avÃ³s)
Descendentes (filhos, netos)

â? ï¸• Ponto de AtenÃ§Ã£o: Note que a legitimaÃ§Ã£o post mortem do art. 20 Ã© mais restrita que a
do art. 12, nÃ£o incluindo colaterais.

SÃºmulas Relevantes:

SÃºmula 403 do STJ: â??Independe de prova do prejuÃzo a indenizaÃ§Ã£o pela publicaÃ§Ã£o nÃ£o
autorizada de imagem de pessoa com fins econÃ´micos ou comerciais.â?•

SÃºmula 221 do STJ: â??SÃ£o civilmente responsÃ¡veis pelo ressarcimento de dano, decorrente de
publicaÃ§Ã£o pela imprensa, tanto o autor do escrito quanto o proprietÃ¡rio do veÃculo de
divulgaÃ§Ã£o.â?•

Artigo 21 â?? Inviolabilidade da Vida Privada

â??A vida privada da pessoa natural Ã© inviolÃ¡vel, e o juiz, a requerimento do
interessado, adotarÃ¡ as providÃªncias necessÃ¡rias para impedir ou fazer cessar ato
contrÃ¡rio a esta norma.â?•

Este artigo complementa a proteÃ§Ã£o constitucional da intimidade e vida privada (art. 5Âº, X, CF).

Conceitos Importantes:

Vida privada: esfera de relacionamentos e atividades pessoais
Intimidade: esfera mais restrita e pessoal
Privacidade: direito de controlar informaÃ§Ãµes pessoais

â? ï¸• Ponto de AtenÃ§Ã£o: O juiz pode adotar medidas de ofÃcio para proteger a vida privada,
demonstrando a importÃ¢ncia deste direito.

ObservaÃ§Ã£o: Este artigo ganhou relevÃ¢ncia com a Lei Geral de ProteÃ§Ã£o de Dados (LGPD) e
questÃµes relacionadas Ã  internet e redes sociais.
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JurisprudÃªncia Relevante

SÃºmula 37 do STJ: â??SÃ£o cumulÃ¡veis as indenizaÃ§Ãµes por dano material e dano moral
oriundos do mesmo fato.â?•

SÃºmula 385 do STJ: â??Da anotaÃ§Ã£o irregular em cadastro de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito, nÃ£o
cabe indenizaÃ§Ã£o por dano moral, quando preexistente legÃtima inscriÃ§Ã£o, ressalvado o direito
ao cancelamento.â?•

ConsideraÃ§Ãµes Finais para Concursos

Pontos Mais Cobrados

1. CaracterÃsticas dos direitos da personalidade (intransmissibilidade, irrenunciabilidade)
2. Artigo 20 (proteÃ§Ã£o Ã  imagem) â?? frequentemente explorado
3. LegitimaÃ§Ã£o post mortem â?? diferenÃ§as entre arts. 12 e 20
4. SÃºmulas do STJ relacionadas aos direitos da personalidade
5. ExceÃ§Ãµes legais Ã  proteÃ§Ã£o (ordem pÃºblica, administraÃ§Ã£o da justiÃ§a)

Dicas de MemorizaÃ§Ã£o

Art. 12: legitimaÃ§Ã£o ampla (cÃ´njuge + linha reta + colaterais atÃ© 4Âº grau)
Art. 20: legitimaÃ§Ã£o restrita (cÃ´njuge + ascendentes + descendentes)
Intransmissibilidade â?  Uso autorizado: pode-se autorizar o uso da imagem, mas nÃ£o
transferir o direito
Gratuidade na doaÃ§Ã£o post mortem: vedada a comercializaÃ§Ã£o do corpo

QuestÃµes PrÃ¡ticas Frequentes

1. DiferenciaÃ§Ã£o entre dano moral e uso autorizado da imagem
2. Limites da liberdade de imprensa vs. direitos da personalidade
3. AplicaÃ§Ã£o dos direitos da personalidade Ã s pessoas jurÃdicas
4. Conflito entre direito Ã  informaÃ§Ã£o e direito Ã  privacidade

â? ï¸• AtenÃ§Ã£o Final: Os direitos da personalidade devem sempre ser interpretados Ã  luz da
dignidade da pessoa humana e podem colidir com outros direitos fundamentais (liberdade de
expressÃ£o, informaÃ§Ã£o), exigindo ponderaÃ§Ã£o judicial caso a caso.

Data de criaÃ§Ã£o
09/23/2025
Autor
admin

PROJETO COLEGA DE CLASSE
proje.colegadeclasse.com.br

Colega de Classe

Page 7
colegadeclasse.com.brDireitos da Personalidade no CÃ³digo Civil: AnÃ¡lise Completa para Concursos PÃºblicos


